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REGIMENTO INTERNO DO CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO 

Art. 1º Reger-se-á o condomínio do edifício CENTRO EMPRESARIAL VARIG, $ 

doravante designado apenas edifício, situado no  SC/Norte -Quadra 04 Bloco 
“B", Brasilia, Distrito Federal, quanto a sua utilizagdo, e para todos os efeitos 

pela Lei 4.591, de 16 de dezembro de 1.964, pela conveng&o do condominio 

em vigor, pelo presente regimento interno, a cujo estito cumprimento estdo 

obrigados os conddminos, bem como todas as pessoas a ele ligadas, como: 

empregados, visitantes, inquilinos e empreiteiros. 

Art, 2° O sindico do condominio é o dirigente responsavel por todos os 

servicos de interesse do condominio, cabendo gos 1° e 2° subsindicos o 

substituirem em casos de faltas ou impedimentos, e com ele cooperarem na 

ADMINISTRACAO do edificio. 

Art. 3° São de responsabilidade exclusiva de cada conddémino  as 

sangdes, as despesas decorrentes de atos praficados por ele, por seus 

empregados, por empreiteiros contratados, inquilinos, e visitantes, bem como 

pelos estragos causados, pela qudlidade, conservação ou utilizagdo das 

instalagdes, ‘equipamentos, aparelhos de sua unidade, ndo somente nela, 

como também nas demais unidades e dreas comuns, nas .quadis, 

comprovadamente der causa. 

Õ 

Art. 4º Os conddminos ou inquiihnos quando derem causa, serão 

responsabilizados pela infração de dispositivos legais, quer federais, estaduais 

ou locais, cabendo ao infrator o ressarcimento de possíveis multas advindas e 

imputadas ao condomínio, que deverão ser acrescidas à cota de despesas da 

unidade respectiva, no mês imediato àquele em que for notificado o 

condomínio. : 
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Art. 5º Todas as reclamações, sugestões, requerimentos e demais 
ocorrências deverão ser registradas pelo próprio condômino ou inquilino, no 
livro destinado a esse fim, que ficará em poder da administração do 
condominio, localizada no 1° subsolo, ao lado do hall dos elevadores. 
Este livro terá um espago para resposta, justificativa ou indeferimento, quando 
for o caso, a ser preenchido pelo sindico, subsindicos, conselho consultivo ou 
conselho fiscal, nos termos da convenção. 

Art. 6° Cada ocupante da unidade, proprietdrio ou inquilino obriga-se a 
zelar pelo patrimônio coletivo, pela seguranca e boa reputacdo do edificio, do 
condominio e pela harmonia entre todos os ocupantes, obedecendo aos 
principios de boa vizihhanga, não causando dano ou incédmodo, nem 

obstaculos ou embaragos ao uso e fungdo conjunta das partes e coisas 
~ comuns. 

Art. 7° N&o é causa para isentar-se de responsabilidade a alegagdo de 

desconhecimento do presente regimento interno por parte de qualquer 

condômino ou inquilino, visitantes ou empregados. 

Art. 8° - São direitos dos condéminos: 

ajusar e usufruir de sua unidade auténoma segundo suas conveniéncias e 

interesses, condicionados uns aos outros às normas de boa vizinhanca, desde 
que ndo prejudiquem a seguranga e solidez da ccnstrugdo, ndo causem 

danos aos demais conddminos e ndo infrinjam as normas legais da 

convengdo ou do presente regimento interno e reguiamentagdes especiais; 

b)usar e dispor das respectivas vagas na garagem, de acordo com o fim para 

~ a qual foi construida, obedecendo o regulamento especial e próprio; 

c)usar e gozar das partes comuns internas do condceminio, desde que não 

impega idéntico uso e gozo por parte dos demais corddominos; 

d)examinar a qualquer tempo, os livios e arquivos da administragdo do 

condominio e pedir esclarecimentos, por escrito ao sindico e ou a 

. administradora, quando for necessario; 

e) utilizar os servicos de portaria, desde que ndo pertube a sua ordem, e não 

desviem os empregados para servicos internos de sua unidade autônoma; 
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f) comparecer às assembléias e, nela discutir, votar assuntos da pauta, ser 
votado, bem como levar ao conhecimento do sindico e ou a administradora 
quaisquer irregularidades observadas; 

Art. 9º- São deveres dos condôminos ou inquilinos, seus empregados e 
visitantes: 

a)guardar decoro e respeito no uso das coisas comuns, bem como nas 
respectivas unidades autônomas; 

b) não sobrecarregar a estrutura e as lages do edifício com peso superior a 300 
kg/m2 (trezentos quilogramas por metro quadrado); 

c) permitir o ingresso, em sua unidade autônoma, do sindico, subsíndico ou de 
prepostos da administração do condomínio, quando sso se fizer necessário à 
inspeção ou realização de serviços relativos & estrutura geral do edificio, sua 
segurança e solidez, reparos em instalações elétricas, hidráulicas e outros de 
interesse coletivo; 

d) comunicar a administradora do condomínio, na falta desta ao sindico, a 

ocorrência de moléstia contagiosa em sua unidade autônoma, 

independentemente de outras providências que lhe : aiba tomar; 

e) conservar e manter todas as instalações de sua unidade em perfeito estado 

de funcionamento e de segurança. Fazendo às suas custas todos os reparos 
e instalações hidráulicas, elétricas e mecânicas, e/ou substituições de 

lâmpadas, reatores, peças ou aparelhos que se danifiquem, bem como os 

reparos e indenizagdes nas partes comuns do edificic e nas unidades vizinhas 

&s quais derem causa. Todos os reparos e instalagdes devem obedecer às 
normas técnicas brasileiras da ABNT e serem executadas por técnicos 

responsdveis; 

f) Zelar pela conservagdo e limpeza do edificio e das demais áreas comuns; 

g)observar a sistemdtica para a coleta de lixo: dispor ¢ lixo apenas nas lixeiras, 

acondicionando-o em sacos pldsticos adequados ao tipo de lixo a que se 

destina de modo a impedir o derramamento do seu zonteúdo e manter as 

portas das lixeiras fechadas; e no caso de lixo hospitalar fazer uso de coleta 
especial através de servico prestado por 6rgdo competente; ficando neste 

caso vedado o uso das lixeiras do condominio; 
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h) aprovar com o síndico, projetos de cartazes, placas ou qualquer tipo de 
comunicação visual, a serem colocados nos lugares reservados; 

i) respeitar os regulamentos especiais do condomínio, sem prejuízos das 
disposições estabelecidas na convenção do condominio. 

Art. 10º — É proibido aos condôminos: 

a)mudar a forma da fachada correspondente a cada unidade, pintar as 

paredes e esquadrias externas, usar toldos ou grades protetoras nas janelas; 

b) colocar letreiros ou placas, exceto os casos previstos em convenção, fazer 

inscrições ou sinais em quaisquer lugares ou depenaências comuns, utilizar 

antenas individuais que comprometam a harmonia ao conjunto ou estejam 

em desacordo com as normas técnicas vigentes, obedecendo as 

especificações técnicas do edificio, ficando obrigadc o condômino a exibir, 
sempre que lhe for solicitado pelo condomínio, s documentos legais 

correspondentes ao uso do equipamento; 

c) manipular, sob qualquer pretexto, chaves, registros, guadros, demais pegas e 

instrumentos das instalagdes comuns de dagua, esgoto, luz, telefone, 
automagdo predial e demais instalagdes que houver bem como ter acesso 

& casa de máquinas dos elevadores, casa de bombas , caixas d'agua e 

cobertura, sendo que o acesso a qualquer destas dependéncias e/ou 

instalagdes só poderd ser feito, quando necessdrio, por profissionais 

habilitados e com autorizagdo da administragdo do ¢ ondominio; 

d) estender ou sacudir vassouras, panos, tapetes ou quaisquer outras peças nas 

janelas, nas varandas e nas partes comuns, bem como colocar varais ou 

secadores de roupa ou qualquer outro objeto que possa oferecer incémodo, 

perigo de vida ou se revelar prejudicial & estética do edificio, além de lavar 

com água corrente, esquadrias e vidros; 

e) utilizar em qualquer área do condominio, assadeiras, churrasqueiras e demais 

aparelhos domésticos que tenham como combustivel , qualquer material 

que ndo seja o gás de cozinha fornecido pelo condominio e /ou energia 

elétrica; 

f) manter ou adentrar na unidade ou em qualquer dependéncia do edificio, 

4. 

animais de quaisquer tipo e espécies: & 
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g)ufilizar, sob qualquer pretexto, os empregados do edifício para serviços 
particulares; 

h) fazer entrar ou sair móveis de grande volume e peso, durante o horário 
comercial, devendo respeitar o regulamento especial de recepção e 
expedição de cargas de grande porte; 

i) destinar & unidade, utilização diversa da finalidade dc edifício; 

j) guardar ou depositar em qualquer parte do edifício ou do condominio, 
explosivos, inflamáveis ou agentes químicos suscetíveis de afetar a saúde, 
segurança e tranquilidade dos demais; 

F k) atirar restos de comida, materiais gordurosos etc, nos sanitários ou ralos das 

unidades, respondendo o responsável pela unidade, pelo entupimento de 
tabulações e demais danos causados; 

1) manter a porta do elevador além do tempo necessário para a entrada e 
saída das pessoas, salvo nos casos de manutenção ¢ limpeza por parte dos 

elementos credenciados. Utilizar os elevadores para transporte de materiais, 
salvo aquele destinado para tal finalidade; 

m)atirar fésforos, pontas de cigarros, cascas de frutas, detritos ou quaisquer 
outros objetos, sólidos ou líquidos, pelas portas, janelas, elevadores, 
corredores, escadas e demais áreas comuns; 

n) utilizar para qualquer fim, os depósitos destinados a guarda do material de 

uso do edifício; 

o)a produção de qualquer ruído ou sonorização excessiva, seja de natureza 

verbal, mecânica, ou eletrônica, inclusive no aquecimento de motores sem 

silenciadores, arrancadas e aceleração de veículos e uso de buzina; 

plutiizar as mangueiras e extintores de incéndic. salvo em caso de 
emergência. A recarga dos mesmos será de responsabilidade do 

condominio, sempre que a situação puser em risco qualquer área do prédio. 
Em qualquer outra situação, a recarga correrá por conta de quem o utilizar; 

q) abandonar objetos nas áreas comuns ou que, de qualquer forma, embarace 

a livre circulação naquelas áreas ou nas escadas destinadas à saída de 
emergência - escada de incêndio ou esc s de SerVIÇO' 
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r) depositar lixo em local que não o designado para esse fim; 

s) realizar obras ou instalações de qualquer natureza, sem autorizagdo da 
administração do condominio; 

1) çbsiruír com portas, grades, esquadrias ou qualquer outro tipo de barreira as 

áreas comuns do edifício (hall's, corredores, escadas, tubulações, etc.); 

u) utilizar ou depositar em qualquer parte do edificio botides de gás; 

v) depositar o lixo sem estar devidamente embrulhado em sacos plásticos nas 
lixeiras, salvo vidros, metais em geral e objetos ou rateriais cortantes, que 
serão depositados diretamente em container própric contratado para este 

~ fim e sem 6nus para o condominio. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11 Não será permitida a entrada de pedintes, propagandistas, 
vendedores ambulantes etc, salvo quando vierem < chamado de algum 

conddémino; 

Art. 12 A entrada de qualquer pessoa no edificio, só serd permitida 

mediante identificagdo. Fora do hordrio comercial, e 2m finais de semana e 

feriados, pessoas estranhas ao condominio só entrarGo mediante autorizag&o 

A por escrito da administração, a pedido de condômino ou responsável pela 

unidade; 

Art. 13 A troca ou raspagem de assoalhos, polimento de mérmores e 

demais obras nas unidades que produzam ruidos suscetiveis de incômodo aos 

vizinhos, bem como a utilizag&o de produtos quimicos >u inflamaveis deverdo 

ter autorizacdo da administragdo do condominio e c servico só poderá ser 

realizado em hordrios pré determinados pela mesma; 

Art. 14 A administração e o porteiro ndo aceitardo chaves em caso de 

auséncia ou mudanga de conddminos sem ¢ consentimento do sindico; 
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Art. 15 Os conddminos deverdo manter fechadas as portas de suas 
unidades e, em nenhuma hipétese, o condominio serd responsabilizado por 
furtos ou quaisquer ocorréncias danosas, tanto nas unidades quanto nos 
objetos esquecidos ou deixados em locais que não tenham sido construidos 

para esta finalidade. Entretanto, caberd ao sindico a apurag@o das 
responsabilidades; 

Art. 16 Os inquilinos ou ocupantes devem respeitar este regimento por 

imposicdo contratual dos locadores, porém estes responderdo perante o 
condominio, pelas faltas, infragées e multas oriundas de atos de seus inquilinos 

ou ocupantes, de acordo com as disposigdes legais cab veis; 

Art. 17 O condominio manterd um livro de registro snde constard o nome 
~ e enderego de cada proprietdrio de unidade, ndo pociendo o mesmo alugar 

ou vender a sua unidade sem uma certidão negativa de divida para com o 
condominio; 

Art. 18 Ao adquirr o imével neste condominio, serdo obrigatdrias as 
anotagdes no livro de registro antes de transferir-se paro a unidade; 

Art. 19 São consideradas penalidades, para efeilo deste regimento as 

adverténcias e multas aplicadas aos condéminos e inquilinos; 

Art. 20 Qualquer multa só poderd ser aplicada e o responsavel pela 
unidade autdnoma já tiver sido anteriormente advettido, por escrito, pela 
administradora do condominio, quanto a qualquer intragdo ao prescrito na 

convengdo, ou neste regimento; 

% Parágrafo Único - Em caso de infrag@o grave, a advertência poderá ser 

aplicada juntamente com a muita; 

Art. 21 A inftação de qualquer artigo do reguiamento da garagem, 

regulamento dos elevadores e do presente regimento será punida com 

multas; 

Art. 22 As multas serdo impostas pelo sindico e cobradas pela 
administrag&o do condominio, sendo sua comunicacac por escrito, a partir da 

qual contar-se-& o prazo recursal; 

Art. 23 A multa terd valor correspondente a % quota condominial, sem 
prejuizo das demais conseqUéncias cnws e crimjnais do seu ato; , 
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Parágrafo Único - A reincidência específica ou a continuidade de infração já 
multada, implicará nova multa correspondente ao dobro do valor da multa já 
aplicada, e assim sucessivamente; 

Art, 24 Das multas impostas cabera recurso em * instancia, por escrito, 
dentro de 05 (cinco) dias, que serd julgado pelo conselho consultivo, com 
efeito suspensivo. O recurso não serd conhecido se interposto fora do prazo: 

Art. 25 Independentemente de recursos, o conselno consultivo andlisard 
todas as multas aplicadas, podendo suspendé-las caso ‘enham sido aplicadas, 
em desacordo com o contido no regimento; 

Art. 26 As multas advindas das infragdes às normas regulamentares 
q deverão ser pagas juntamente com a cota das despesas referentes & unidade 

responsável, no més imediatamente seguinte ao daquele em que se verificou o 
julgamento da transgresséo e fará parte indivisivel destu cota, sujeita, assim, às 
multas pelo atraso; 

Paragrafo Unico - Qualquer representante do conselho consultivo que tiver 
quaisquer interesses particulares na suspensdo de determinada multa não 
poderd participar de sua andlise; 

Art. 27 Toda necessidade de obras e servicos no condominio deverá ser 
decidida pelo sindico em reunido com o conselho consultivo, época em que 
deverd ser estipulado cronograma para execucdo de todas as atividades 

relacionadas com as obras a serem executadas; 

~ Art. 28 Todos os custos referentes a obras, compras e servigos, necessérias 
ao condominio deverdo ser aprovadas pelo sindico, que deverá dispor de pelo 
menos 03 (trés) coletas de preço; 

Paragrafo 1° -Todas as obras, servicos e compras necessdrias ao condominio 

com orgamento superior a 20% (vinte por cento) da arrecadagdo mensal da 

taxa de condominio, serdo efetuadas no regime de licitação; 

Paragrafo 2° - A licitag&o serd efetuada por comissão composta da seguinte 
forma: 
- Presidente (sindico) e dois membros que deverdo ser escolhidos dentre os 

membros do conselho consultivo e do consglho fiscal; 
)‘ / 
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Paragrafo 3° - A licitagdo na modalidade tomada de preço serd traduzida em 
ata na qual constar@o as propostas recebidas, seu juigamento e o resultado 
definido por parte da comissão de licitação; 

Art. 29 No caso de emergéncia em que se colocar em risco a vida de 

pessoas ou que a espera causada pela caracterizagdo da licitagdo colocar o 
condominio sujeito a um prejuizo maior, com danos & estrutura do prédio ou de 
suas instalagdes, serd feita a dispensa de licitagdo sem iimite de valor, caso em 
que o sindico deverd prestar contas ao conselho fiscal num prazo maximo de 
05 (cinco) dias; 

Art. 30 Não haverd fundo de reserva. Sempre que necessdria a realizagdo 
de despesa extra-orgamentaria, deverd ser aprovada tuxa extra, obedecendo 

O o seguinte critério: 

a) até o limite de 20% do valor total do orçamento rnensal do condomínio 

deverá ser aprovada pelo síndico e conselho fiscal; 

b) acima deste valor deverá haver consulta por escrito a todos os proprietários 
ou ser covocada assembléia extraordinária para sua aprovação. 

Art. 31 Até o décimo dia Ótil do més subsequente ao encerrado, a 
administradora do condomínio deverá apresentar a prestação de contas ao 
síndico; 

Art. 32 O síndico deverá fazer prévia análise para apresentar por escrito 

ao conselho fiscal; 

Art. 33 O conselho fiscal se reunird ordinariamente no décimo-quinto dia 

Útil do més para andlise da prestação de contas do sindico, referente ao més 
~ anterior; ' 

Art. 34 Não poderão ser executadas por conta do condominio, obras, 

reformas e servicos, nem gastos de materiais que consistam de garantia em 
andamento. Caberd ao sindico ou a pessoa por ele designada as providéncias 

para que as mesmas sejam realizadas; 

Art. 35 A multa por atraso de pagamento da taxa mensal condominial é 
de 2% (dois por cento) conforme aprovado em assembiéia de 28 de novembro 

de 1996; 

Art. 36 No caso da taxa condominial não ter sido obrada devidamente, 
a diferenga constard da préoxima taxa de condeminio; 
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Art. 37 São anexos do regimento interno, os reguiamentos de garagem, 

elevadores, transporte, armazenamento e retirada de materiais, obras e 

reformas; 

Art. 38 A administragdo do condominio devera fornecer a todos os 
condôminos ou inquilinos, as normas de segurancga relativas a incéndio e outros 

sinistros; 

Art. 39 A contratacdo de funciondrios e empresas prestadoras de servigos 

será de responsabilidade do Sindico, sendo as remur.eracdes reguladas por 

parecer do Conselho Consultivo; 

Art. 40 Este regimento interno é previsto pela convenção do condominio, 

o e por isso, os conddminos se comprometem a cumpri-lc por si, seus rogadores e 

sucessores, assumindo também responsabilidade solidara nas transgressdes que 

vierem a ser praticadas por seus respectivos dependentes, empregados, 

inquilinos, empreiteiros e visitantes; 

Art. 41 É assegurado ao condominio, o direito de regresso contra 

conddminos para ressarcir-se dos danos que vier a sofrer por infração da lei, 

regulamentos, posturas, omissdes dolosas ou culposas, do préprio ocupante ou 

de seus empregados, inquilinos, visitantes e prepostos; 

Art. 42 Os casos ndo previstos neste regulamento interno, na convengdo 

do condominio ou na Lei 4.591/64, serão resolvidos pelo sindico, ouvindo o 
conselho consultivo "Ad Referundum”, da assembléia geral; 

Art. 43 Fica eleito o foro da circunscrigdo judicidria especial de Brasilia, 

~ Distrito Federal, com exclus@o de qualquer outro, parc a resolucdo dos litigios 

que porventura venham advir da inobservancia das regras do presente 

regimento interno e das demais normas \Xj regem o condominio; 
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1 - As garagens são constituídas de 735 (setecentos e trinta e cinco) vagas 

numeradas para efeito de identificação pelos nóúmeros das unidades 
pertencentes aos respectivos proprietários, de acordo com o definido na 

minuta de convenção de condomínio e destinada, exclusivamente, à guarda 
dos veículos de posse ou propriedade de condôminos; 

2- Em caso de locação de unidades com vaga na garagem, terá direito à 
utilização da mesma, devendo o proprietário, expressamente transferir ao 
inquilino, por escrito, as obrigações deste regulamento o cartão de acesso, e 

comunicar ao condominio oficialmente; 

3 - Em cada vaga somente poderd ser guardado um veiculo, e neste caso, 
quando houver sobra de espago, este ndo poderd ser Jtilizado para a guarda 

de motocicleta e outros pertences pessoais; 

4 - Não é permitida a guarda, dentro dos pavimentos da garagem, de veiculos 
que possuam tamanho ou dimensdes que venham « prejudicar os demais 
usudrios e a circulag&o em seu interior, ou ainda, para gJardar ou confeccionar 

móveis e outros objetos, materiais de construgdo, pneus, entulhos, restos de 

obras e etc; 

5 - A velocidade maxima permitida no inferior da garagem é de 20 km/h. 
Recomenda-se o uso de farol e atengdo méxima à circulagdo de criangas e 

adultos, ficando o infrator sujeito a multa na forma prevista no art. 26; 

6 - Quadlguer dano causado por veiculo a outro serd de inteira 

responsabilidade do proprietdrio do veiculo causador do dano, devendo o 
mesmo ressarcir o prejuizo causado na melhor forma entre os interessados; 

7 - O condominio ndo se responsabilizard por estragos, roubos, furtos, 

incéndios etc, ocorridos nas garagens, mas adotard medidas necessdrias & 

apuracdo das responsabilidades:; 
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8 - É defeso aos usudrios; 

a)usar ou permitir que usem a garagem para fins diversos daquele a que foi 
destinado, mesmo que dentro dos limites da sua vaga; 

b)ingressar na garagem com automéveis que apresentem anormalidades que 

venham a se revelar prejudiciais ao condominio; 

c)usar a garagem para experimentar motor, buzinas e rddios ou para fazer 

reparos. A não ser em casos de emergéncia, e/ou para retirada dos mesmos 

da garagem; 

d) permitir o estacionamento de veiculos nGo credenciados, seja de parentes, 

amigos, ou visitantes na garagem do edificio, mesmo quando sua vaga 

estiver desocupada; 

e)alavagem de carros, motocicletas e etc, na garagem; 

f) alugar, sob qualquer forma, sua vaga a pessoas que não sejam conddminos 

do edificio; 

g)estacionar na pista de circulagdo da garagem, rampas, calcadas, bem 
como estacionar de forma a impedir a manobra de outro veiculo, avangar 

nos boxes vizinhos ou prejudicar o uso das vagas adjacentes; 

09- O acesso de veiculos no interior da garagem se dará mediante 

apresentacdo de cartdo de acesso, credencial fornecida pela administradora 

do condominio; 

10- As empresas que, de modo eventual ou permanente, prestam servigos 

ao edificio ndo terão direito & vaga fixa; 

11 - Cartdes suplementares ou para substituigiio aos que forem extraviados 
serdo cobrados ao preço de custo: 

12- É vedada a entrada na garagem de veiculos que causem poluição 

acima do tolerdvel e permitido; , 

ES g%/míy /&/ 
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13- Os usuários das garagens, deverão obedecer a sinalzação nas 
circulações das mesmas, não podendo circular com seu veiculo, dentro de 

outras vagas; 

14- Os motoristas, deverão estacionar seus veículos nos limites das faixas 

demarcatórias das vagas, de modo que o acesso à garagem fique 

desimpedido, ndo prejudicando a entrada ou saída dos demais veiculos; 

15- Cada condômino terá direito ao número de vagal(s) no pavimento de 

garagem que esteja especificado em sua escritura de compra e venda; 

16- Oscasos omissos serão resolvidos pela ADMINISTRAÇÃO. 
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1- O edificio é composto de 10 (dez) elevadores, serido 09 (nove) para uso 
social e 01 (um) para carga e descarga do CONDOMÍNIO; 

2- Os condôminos que desejarem efetuar suas mudanças (saídas ou 
entradas) no edifício deverão comunicar a administração do condomínio no 
horário comercial, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas; 

3- O horário para mudança está descrito no item “mudanças ou saída de 
bens para conserto ou qualquer outro fim" , subitem nº 4; 

4-  Quaisquer encomendas (volumes, caixas, materials e mobilidrio), 
destinados aos conddminos serdo transportadas Unica = exclusivamente pelo 
elevador de servigo; 

5- O transporte de carga que possa afetar ¢ funcionamento dos 

elevadores, por peso excessivo como cofres, arquivos etc, deve ser 
previamente autorizado pela firma mantenedora dos elevadores. Na hipétese 
de ndo haver a apresentagdo da referida autorização & administradora, o 

transporte deverd ser realizado pelas escaíxi 

— kx‘!/y/‘@ 

Condominio do Edificio Centro Empresarial VARIG 
Setor Comercial Norte, Quadra 04, Bloco B, 

Brasilia-DF



SS 

* -” contro Empresartal VARK 

TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO E RETIRABA BE MATERIAIS 

1- — O transporte, armazenamento e retirada de materiais se dará sempre do 
1º subsolo para os andares e dos andares para o 1º subsolo, unicamente pelo 
elevador de serviço ou escada. 

Parágrafo Único - Transporte de materiais de construção: 

a)Todo o material deverá ser transportado sobre carrinho de carga, com rodas 
de borracha. Não poderá ser utilizado sob qualquer pretexto, carrinho de 

mão convencional; 
Õ 

b) No recebimento o material deverá ser retirado do caminhão para o carrinho; 

c)O caminhão só poderá estacionar na área preestabelecida pelo 

Condomínio; 

d)O carrinho com material deverá transitar exclusivamente pelo elevador de 

serviço que deverá estar revestido com proteção adequada; 

e) Materiais como areia, pedra, cimento, etc, deverão estar ensacados; 

f) Não será permitido acumular materiais em área do condominio, para que se 

proceda mais tarde o seu transporte para o andar; 

j g)Chegando o caminhão com materiais, o condomínio não assumirá o 

recebimento dos mesmos na hipótese da ausência dos representantes da 
unidade responsáveis por tal recebimento; 

h) Os horários permitidos para a retirada de entulhos é de 2º a 4° feira das 
19:00hs até 07:00 Hs do dia seguinte, e aos sábados , domingos e feriados em 

qualquer horário; 

i) Deverá ser comunicado previamente & administragéio do prédio o dia em 

que será realizada a retirada de entulhos. A comunicceição será por escrito; 

i) O carrinho com entulho só poderi&:nsitar no elevador de carga; (\ & 
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k) A capacidade de carga do elevador deverá ser observada; 

1) Sob pretexto algum, poderão ser acumulados sacos e entulhos, bem como 
madeiras, ferros etc, em área comum do condomínio, com objetivo de 
adiantar o serviço enquanto aguarda a chegada do caminhão; 

m)É terminantemente proibido o empilhamento de rrateriais de construção, 
entulhos etc, no subsolo, pavimentos de garagens, rérreo ou nas calçadas 
junto ao prédio; 

n) Serão observados e fiscalizados os itens de segurança do trabalho com o 
objetivo de evitar acidentes para os usudri 

16 
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MUDANÇAS OU SAÍDA DE BENS PARA CONSERTO OU QUALQUER OUTRO FIM 

1. Para saída bens/materiais o condômino deverá encaminhar à administração 
e/ou serviço de segurança comespondéncia em papel timbrada da 

empresa assinado por seu responsável contendo: 

a)relagdo de equipamentos/materiais; 

b)relação de(as) pessoa(s) autorizadas a fazer a retirada dos equipamentos/ 
materiais; 

c)data e hora para execugdo do servigo; 

2. O transporte de bens e materiais se dard sempre pelo elevador de servigo. 

3. As mudangas tanto nas chegadas quanto nas saidas Jeverdo ser informadas 

à administragdo do condominio através de documento escrito com um 

minimo de 01 (um) dia de antecedéncia e nesse documento devera conter: 

a)dados da empresa que estd se instalando/ou saindo do edificio; 
b)relag@o de equipamentos, bens, méveis e materiais a serem transportados 

nas dependéncias do condominio; 
c)relagdo de funciondrios de farão a mudanga ou nome da empresa pelos 

servigos, se for o caso; 

d) data e hora da mudanga conforme prevé o item nº 04 a seguir: 

4. O hordrio para mudança serd: 

a) dias úteis - a partir das 19:00 Hs até as 07:00 Hs do dia seguinte: 

b)finais de semana e feriados - hordrio livre. 

5. Para a execugdo dos servigos de mudanga observar e cumprir o disposto 

no item “1ranspon‘e rmazenamento retiradc de materiais” e seu 

parégrafo único. 

W /W X %/ Y 
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Arealização de obras e reformas está sujeita as seguintes disposições: 

1. A realização de obras de modificação nos halls e demais partes comuns 

depende de autorização e apresentação de projeros @ administração do 

condomínio; 

2. As obras de modificação ou acréscimo nas unidades autônomas deverão ser 

previamente comunicadas por escrito & ADMINISTRACAO do condominio, 
para apreciação e aprovação, se for o caso; 

3. Deverão ser encaminhados & ADMINISTRAÇÃO do condomínio para análise 

e aprovação se for o caso todos os projetos de aireração das condições 
originais das unidades autônomas a saber: 
a) arquitetura; 

b)instalagdes elétricas; 

c)instalagdes hidro-sanitdrias; 

d)telefonia; 
e)instalagdes especiais ( alarme, lógica, incéndio, etc) 

4. De 2° a 4° feira, nos hordrios de 07:00 às 19:00 horas, ndo é permitido quebrar, 
fazer uso de produtos que prejudiquem a saúde de terceiros, bater em 

paredes ou qualquer tipo de barulho que venha incomodar os demais 

usudrios do prédio; 

5. Os empregados de empreiteiras só poderdo ter acesso ao interior do prédio 
com crachd de identificagdo da empreiteira da obra. Uma relação com os 

nomes dos empregados que estiverem trabalhando na obra deverá ser 

encaminhada & ADMINISTRACAO do condominio, por intermédio de carta 

em papel timbrado do conddmino ou usudrio da unidade, ou da empresa 

empreiteira com aval do conddmino ou usudrio da unidade; 

6. Os funciondrios das empreiteiras são passiveis de revista pelo servico de 

seguranga do  condominio; 

7. Somente serd permitida a saida de materiais, volumes, etc, os transportados 

por funciondrios de empreiteiras, desde que devidumente autorizados por 

escrito, pelo conddmino ou empresa ocupante da unidade desde que 

cumpram o dosposto no item “mudcnç U SGIdCI de bens p ra conserto ou 

qualquer outro fim" ; 

Condomínio do Ednflcw Centro Empresarial V. 
Setor Comercial Norte, Quadra 04, Bloco B, 

Brasilia-DF 
sl 

Ficou amuàªªl A 

mo sob n 4



J 2) 

8. Não é permitido ferir de qualquer forma a estrutura (vigas, pilares e lage) de 
concreto e em hipótese algum quebrar ou recortar o piso estrutyral tendo 
em vista, que este faz parte da estrutura do prédio; 

9. As instalações de aparelhos ou qualquer tipo de equipamentos elétricos, 
hidrdulicos, mecânicos ou especiais, serão previamente comunicados a 
administração do condomínio, que não os autorizará se a demanda exceder 

a carga de energia prevista para a unidade auténoma; 

10.0s restos de materiais de obras deverdo ser aconaicionados em caixas ou 
sacos que evitem o seu derramamento nas dreas do condominio sendo 
transportados em carrinhos de roda de borracha, ficando vedado a 

utilização de outro tipo de transporte inclusive carrinho de mão 

convencional ou similar, os quais deverdo ser depositados diretamente em 

container proprio sem ônus para o condominio ou diretamente ao caminhão 

que o transportard ao local adequado, fora das áreas do condominio; 

11.0s restos de materiais de obras deverGo ser  transportados nas 

dependéncias do condominio nos seguintes hordrios: 

a)dias úteis - das 19:00 às 07:00 Hs do dia seguinte; / & 

b)finais de semana e feriados- horário/livre. ) W % 

A 
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DANGS A TERCEIRSS E PARTES COMUNS 

Os casos de danos causados a terceiros ou às partes zomuns do condominio 
serdo regidos pelas seguintes normas: 

1. Os condéminos ou ocupantes sdo responsaveis acs danos causados aos 

equipamentos do condominio e partes comuns do edificio, por seus 

empregados, prepostos, fornecedores ou empreiteiros como sejam quebra 

de paredes, granito, cer@mica, mdrmore, vidros, lumindrias, canos, 
equipamentos em geral, manchas na pintura, envemizamento, quebra total 
ou parcial de qualquer pega, méveis, utensilios, acessérios etc; 

2. Os proprietdrios ou ocupantes que sofrerem qualquer dano ou prejuizo 

ocasionado por reforma ou obras de terceiros, deverdo apresentar de 
imediato sua reclamagdo por escrito à administrag&o, mediante registro em 

livro; 

3. No caso de danos causados &s dreas comuns, a administragdo do prédio 
apresentard ao responsavel o orgamento relativo ao dano que deverd ser 
quitado no prazo maximo de 15 (quinze) dias. Apds esse periodo o valor será 

corrigido monetariamente e cobrado ju com à taxa de condominio, 
estando sujeito as agdes legais dg mesma ' 

Á// 
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(DG TELEBRASILIA, SALA ELETRICA, SALA DOS MEDIDORES, SALA DE 
PAINEIS, GERADORES, SALA DE CONTROLE, CASA DE MAQUINAS DOS 
ELEVADORES, CENTRAL DE AR CONDICIONADC, CASA DE BOMBAS, 

COBERTURA E RESERVATORIOS). 

A O acesso aos setores operacionais do edifício é regido pelas seguintes normas: 

1. Só terá acesso ao local as empresas credenciadas pelas concessiondrias 

e/ou de manutenção contratadas pelo condomínio devidamente 

identificadas, com o acompanhamento de funcionário da administração do 

condominio; 

2. Os casos omissos serão resolvidos peld bdministracdo ou pelo servico de 

seguranga. 

A WÚ/ & 
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